
ESTADO DO CEARÁ

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
uxrÃo, coxsrnuçÃo r rnovlçÃo

REquERrMENro r,r.n ,190 lzozs

Limoeiro do Norte, 14 de abril de 2026

O Vereador signatário no uso de suas atribuições legais e na forma

regimental em vigor, vem respeitosamente requerer de V. Exa. que seja encaminhado

o presente requerimento à Chefe do Poder Executivo Municipal, a Sra. Dilmara

Amaral, à Secretária de Educação, Sra. Ana Maria Albuquerque, solicitando a adoção

de medidas administrativas e a formulação de políticas públicas voltadas à

identificação precoce de crianças com altas habilidades/superdotação, bem como ao

desenvolvimento pleno de suas potencialidades no âmbito do Município de Limoeiro

do Norte/CE.

O presente requerimento tem por finalidade provocar o Poder

Público Municipal a desenvolver e implementar políticas públicas específicas

destinadas às crianças com altas habilidades ou superdotação, grupo que demanda

atenção especializada para o adequado desenvolvimento de suas capacidades

cognitivas, criativas, artísticas e socioemocionais.

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V. Exa

protestos de estima e elevado apreço.
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